
Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

Nova Friburgo, RJ - Pedido de Esclarecimento - Pregão Eletrônico nº 157/2023
4 mensagens

Ariovaldo Santos <ariovaldo@itstransdata.com> 1 de setembro de 2023 às 17:10
Para: "licitacaopmnf@gmail.com" <licitacaopmnf@gmail.com>
Cc: Solange Bedran <solange@itstransdata.com>, Aline Riffel <alineriffel@itstransdata.com>, Flavio Beraldi
<flavio@itstransdata.com>, Rafael Teles <rafael@itstransdata.com>

Prezados,

 

Boa tarde! Somos da empresa TRANSDATA SOLUÇÕES EM MOBILIDADE LTDA. e temos grande interesse em
participar da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico n.º 157/2023.

 

Identificamos um ponto de dúvida no edital e, por isso, respeitosamente, estamos solicitando um pedido de
esclarecimento, mais especificamente sobre o item 2.2.1 do Anexo II, que dispõe sobre o “Equipamento Automatic
Vehicle Location – AVL.

 

É sabido que, pela natural evolução tecnológica, alguns validadores do mercado já dispõem de todas as
funcionalidades do AVL. Logo, para esses validadores, o AVL seria totalmente dispensável.

 

QUESTÃO: Caso, hipoteticamente, sejam utilizados os validadores que já cumprem integralmente a função do
AVL, com todos os requisitos elencados no item 2.2.1 (incluindo as letras de ‘a’ a ‘k’), existe a possibilidade de
não haver a precificação de tais AVLs?

 

Está correto o nosso entendimento?

 

Com isso, o custo de contratação reduziria consideravelmente, o que implicaria um benefício direto ao órgão
contratante, atendendo ao princípio do interesse público, que determina que todas as ações e decisões tomadas
pela Administração devem visar ao bem comum e ao interesse da coletividade.

 

Atenciosamente,

 

Ariovaldo Santos

Especialista em Licitações, LGPD e Compliance

Rua Guapuruvu, 461

CEP 13.098-322 | Alphaville Empresarial

https://www.google.com/maps/search/Rua+Guapuruvu,+461?entry=gmail&source=g


Campinas-SP, Brasil

+55 19 3515 1126 | +55 11 99176 6639

itstransdata.com

/SomosTransdata

 

Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com> 4 de setembro de 2023 às 09:55
Para: Secretaria Municipal de Governo SeGov <secgovnf@gmail.com>

Bom dia!

              Segue pedido de esclarecimento.

Atenciosamente,

Comissão de Pregão I.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Secretaria Municipal de Governo SeGov <secgovnf@gmail.com> 4 de setembro de 2023 às 11:07
Para: Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

Prezado Pregoeiro, em resposta ao pedido de esclarecimento da empresa transdata, é correto afirmar que o
validador deverá ser adquirido pela empresa que vencer o certame correlato a operação do sistema de transporte
público, portanto,  a empresa que operar o sistema poderá adquirir o validador  com as funcionalidades do AVL ou
não.

 Assim, a precificação de todos os itens constantes na planilha de custos é indispensável para a formação da
proposta que será julgada. Não se pode perder de vista que o cronograma de migração e implementação prevê
prazo para que alternativas tecnológicas sejam implementadas de acordo com o interesse público em consenso com
as empresas, tanto a gerenciadora quanto a operadora, portanto, o fato do AVL ser precificado não significa dizer
que a empresa vencedora do SBE deverá adquiri-lo e o poder Público pagar, na medida que tudo isto dependerá,
repita-se, do tipo de validador que será implementado (instalado) pela empresa operadora do sistema de transporte
público. 

Com efeito, a precificação do AVL não importará em mitigação dos princípios  que norteiam a Administração Pública,
nem tampouco o Interesse Público e/ou causará dano ao erário.  

Atenciosamente,

Rodrigo Carvalho
Subsecretário de Serviços Concedidos
matr. 62.771

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com> 4 de setembro de 2023 às 11:10
Para: ariovaldo@itstransdata.com

Bom dia!

          Segue resposta ao pedido de esclarecimento.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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